
 

 

Rua George Ohm, 230, Torre A  17º andar – Cidade Monções – São Paulo/SP 04576-020  

Tel: (11) 4506-4300 

www.sejadigital.com.br 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE FORNECIMENTO DE BENS 

 

Prezados Senhores, 

 

A ASSOCIAÇÃO ADMINISTRADORA DO PROCESSO DE REDISTRIBUIÇÃO E 

DIGITALIZAÇÃO DE CANAIS DE TV E RTV, inscrita no CNPJ sob o número 22.138.834/0001-

09, com sede na Rua George Ohm 206-230, Torre A, 17º, bairro de Cidade Monções, na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, declara para os devidos fins que a empresa 

HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S/A, inscrita no CNPJ sob o 

número 19.690.445/0001-79, forneceu os seguintes bens e/ou serviços para nossa 

organização: 

 Objeto do Fornecimento e Instalação: Sistemas de transmissão multicanal de TV nas 

faixas de frequência de UHF e VHF. 

 Quantidade/Especificações: 792 sistemas composto de aproximadamente 3000 

transmissores de TV instalados em todo o território brasileiro. 

A fornecedora demonstrou plena capacidade técnica, operacional e administrativa para atender 

às exigências contratadas, entregando os bens conforme os prazos, quantidades e 

especificações previamente acordados. 

Esta declaração é emitida para fins de comprovação de aptidão da empresa HITACHI 

KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S/A, podendo ser apresentada em 

processos licitatórios ou para outros fins necessários. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2024, 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________

_ 

Gunnar Bedicks 

(Diretor Técnico) 

 

ASSOCIAÇÃO ADMINISTRADORA DO PROCESSO DE REDISTRIBUIÇÃO E 

DIGITALIZAÇÃO DE CANAIS DE TV E RTV 

Docusign Envelope ID: 2894E967-3679-4A5F-9F16-31F2A18E8D4C

http://www.sejadigital.com.br/
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia
COMISSÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - IRDEB/DG/DP/CCC

CONTRATO Nº 043/2021

Modalidade de Licitação Número

Pregão Eletrônico  019/2021

 
CONTRATO
QUE ENTRE
SI CELEBRAM
O INSTITUTO
DE
RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA
DA BAHIA -
IRDEB E A
EMPRESA
HITACHI
KOKUSAI
LINEAR
EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS
S/A, PARA OS
FINS QUE
NELE SE
DECLARAM.

Processo nº 063.3817.2021.0001397-76
 
O INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA – IRDEB, fundação pública criada pela Lei Delegada nº 65 de 1º de junho de
1983, modificada pelas Leis n°s. 8.538 de 20 de dezembro de 2002 e 12.212 de 04 de maio de 2011, vinculada através da Lei 13.204 de
11 de dezembro de 2014 à Secretaria da Educação do Estado da Bahia - SEC, com sede na cidade de Salvador, nesta Capital, na rua
Pedro Gama, nº 413, Federação, Alto do Sobradinho, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.420.609/0001-61, neste ato representado por seu
Diretor Geral, FLÁVIO SILVA GONÇALVES, brasileiro, jornalista, portador do CPF/MF nº 095.028.097-69 e Carteira de Identidade nº
1.750.802, emitida pela SSP/ES, autorizado pelo Decreto Simples do Governador, publicado no Diário Oficial do Estado do dia 20 de
janeiro de 2016, e a empresa HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S/A, com CNPJ n° 19.690.445/0001-79,
situada na Avenida Frederico de Paula Cunha, n° 1001, Santa Rita da Sapucaí, Minas Gerais, Cep 37.540-000, neste ato representada
por MASAO ICHIKAWA, portador do RNE n° V801153-0 e, CPF/MF 235.363.638-51, e por seu procurador, LUIZ
RODRIGO OPENHEIMER, brasileiro, casado, executivo de contas, portador do documento de identidade  nº MG 8.041.084 , emitido pela
SSP/MG, e CPF/MF sob n°007.126.896-05, domiciliado na Rua Luiz Bustamante Rennó,n° 160, Vilas das Fontes , Santa Rita do Sapucaí,
Minas Gerais, Cep 37.540-000, adjudicatária do Pregão Eletrônico  n° 019/2021, Processo Eletrônico nº 063.3817.2021.0001397-76,
doravante denominadas, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, celebram o presente contrato, com as seguintes cláusulas
e  condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a aquisição de TRANSMISSOR DIGITAL para Televisão
combinado, com potência total de operação de 10 KW, padrão ISDB-T, totalmente em estado sólido, refrigeração a ar, alimentação elétrica
trifásica de 220 VAC, com frequência de operação de 530 a 536 MHz (canal 24 UHF), consumo mínimo de 30KW, eficiência mínima de
40%, com tecnologia Doherty, de acordo com as especificações do Termo de Referência do instrumento convocatório e da proposta
apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de Anexos I e II, respectivamente.
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem no objeto, no percentual de até 25%, na forma dos §1° e 2° do art. 143 da Lei Estadual no 9.433/05.
 
Parágrafo Segundo: As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
 
Parágrafo Terceiro: É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela
com terceiros.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO: O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 24 (vinte e quatro)
meses, sem prejuízo do período de garantia técnica.
 
Parágrafo Primeiro: A entrega se dará conforme as especificações definidas no Termo de Referência do instrumento convocatório.
 
Parágrafo  Segundo: A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do art. 141
da Lei estadual nº 9.433/05.
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Parágrafo Terceiro: A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e
será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final do contrato.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA: A garantia contratual será de 5% do valor do contrato,     podendo recair sobre qualquer das
modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/05.
 
Parágrafo Primeiro: Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela
modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data
de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias
daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer caso, a realização do pagamento.
Parágrafo Segundo: A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas,
independentemente de outras cominações legais.
 
Parágrafo Terceiro:  A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu
valor nas mesmas condições do contrato.
 
Parágrafo Quarto:   No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador.
 
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido para
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas.
                                          
Parágrafo Sexto: Será recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução em
dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa.
 
Parágrafo Sétimo: A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, III, da Lei
Estadual n° 9.433/05.
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE FORNECIMENTO: Aquisição de  forma única.
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos bens efetivamente entregues, os valores abaixo
especificados:
 

DESCRIÇÃO   CÓDIGO SIMPAS  
QUANTIDADE

VALORUNITÁRIO    
     

  VALOR
TOTAL

TRANSMISSOR DIGITAL para Televisão combinado, com
potência total de operação de 10 KW, padrão ISDB-T,
totalmente em estado solido, refrigeração a ar, alimentação
elétrica trifásica de 220 VAC, com frequência de operação
de 530 a 536 MHz (canal 24 UHF), consumo mínimo de
30KW, eficiência mínima de 40%, com tecnologia Doherty

58.20.11.00082651-
0            01   R$ 2.299.000,00     R$

2.299.00,00

 
Parágrafo Primeiro: O contrato tem o valor global de R$ 2.299.000,00 (Dois milhões, duzentos e noventa e nove mil reais).
 
Parágrafo Segundo: Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas,
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das
obrigações.
 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária da seguinte dotação:
 
Unidade Orçamentária: 3.11.201; Fonte: 0.100 Projeto Atividade:7536 Elementos de despesa: 4.4.90.52.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência
do instrumento convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:
 
I- Fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais,
dias, turnos e horários determinados;
 
II- Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos
prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
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III- Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
 
IV- Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em
conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a
todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas após a sua ocorrência;
V- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os
documentos necessários;
 
VI- Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do contrato;
 
VII- Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou
sobre a execução do presente contrato;
 
VIII. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste
contrato;
 
IX- Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
 
X- Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou normas exigidas, utilizando
ferramentas apropriadas e dispondo de infra-estrutura e equipe técnica necessária à sua execução;
 
XI- Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;
 
XII- Oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada do fabricante, identificando-a;
 
XIII- Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa do objeto do
contrato;
 
XIV- Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e
valor total;
 
XV- Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por
determinação legal, obriga-se a:
 
I-Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura;
 
II- Realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;
 
III- Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo legal.
 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO: Competirá ao CONTRATANTE proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual no 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão,
total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato.
 
Parágrafo Primeiro: O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à
emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8o, inc. XXXIV, da Lei estadual n° 9.433/05.
 
Parágrafo Segundo: Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim
de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art.
155, inc. V, da Lei estadual n° 9.433/05.
 
Parágrafo Terceiro: O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n° 9.433/05, observando-se os
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:
 
I- Se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações acessórias puder ser
realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;
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II- Quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for possível proceder-se a
verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de
15 (quinze) dias.
 
Parágrafo Quarto: O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para
a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.
 
Parágrafo Quinto: Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos
demais, mediante recibo.
 
Parágrafo Sexto: Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.
 
Parágrafo Sétimo: Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s)
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.
 
Parágrafo Oitavo:O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições
pactuadas.
 
Parágrafo Nono: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, consoante
o art. 165 da Lei estadual n° 9.433/05.
 
Parágrafo Décimo: Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: Diretoria de Operações.
 
Parágrafo Décimo Primeiro : Fica indicado como gestor deste Contrato o servidor: Bráulio Costa  Ribeiro, matrícula n ° 63599435.
 
Parágrafo Décimo Segundo: Fica indicado como fiscal deste Contrato o servidor: Daniel  Moreira Moyano, matrícula n° 63345838.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO: Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito
em conta corrente, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto
n° art. 6º, §5º; art. 8º, XXXIV; art. 79, XI, “a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei Estadual n° 9.433/05.
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado 10 dias após apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada, junto com o empenho
 
Parágrafo Segundo:  A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado.
 
Parágrafo Terceiro: Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.
 
Parágrafo Quarto:   O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da
obrigação, com base no valor do preço vigente.
 
Parágrafo Quinto: A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual no 9.433/05, o processo de pagamento deverá ser
instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, considerando-se como
marco final a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro
Cadastral ou a sites oficiais.
 
Parágrafo Sexto: Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou
dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras
pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
 
Parágrafo Sétimo: As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.
 
Parágrafo Oitavo: A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata
tempore.
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Parágrafo Nono: Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 15 (quinze) dias contados da
data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do
adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o inc. II do art. 82 da Lei no
9.433/05.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis
durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta.
 
Parágrafo Primeiro: Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação
do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8° da Lei Estadual n° 9.433/05.
 
Paragrafo Segundo: A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8° da Lei estadual no 9.433/05, dependerá de requerimento da
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que
se tornou excessivo.
 
Parágrafo Terceiro: A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados
no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea “e”, da Lei Estadual n° 9.433/05.
 
Parágrafo Quarto: O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do
fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n° 10.406/02.
 
Parágrafo Quinto: O Os fatos geradores que houverem ensejado reajustamento ou revisão dos preços registrados em Ata, ou que
tenham sido objeto de renúncia, não serão valorados novamente para concessão de majorações contratuais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas
formalidades exigidas para a validade deste contrato.
 
Parágrafo Primeiro: A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições originariamente pactuadas
para a adequada e perfeita execução do contrato.
 
Parágrafo Segundo: Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:
 
I-A simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos
valores;
 
II- Reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou apenações financeiras
decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes;
 
III-  O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido.
 
Parágrafo Terceiro: Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente aprovada pelo
CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO: A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com
as conseqüências contratuais e as previstas na Lei Estadual n° 9.433/05.
 
Parágrafo Primeiro: A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual n° 9.433/05.
 
Parágrafo  Segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do §2º do art. 168
do mesmo diploma.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES: Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da
Lei estadual no 9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma,
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
 
Parágrafo Primeiro: Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria estabelecidos pelo
Decreto estadual no 13.967/12.
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Parágrafo Segundo: Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual
no 9.433/05.
 
Parágrafo Terceiro: Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com
a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei
estadual no 9.433/05.
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas
previstas na Lei estadual no 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação
econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento.
 
Parágrafo Quinto: A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa
de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, observado o disposto na Lei
estadual no 9.433/05 e no Decreto estadual no 13.967/12.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÃO DE MULTA: A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por
atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais
sanções previstas na Lei estadual no 9.433/05.
 
Parágrafo Primeiro: Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue:
 
I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) incidente sobre o valor
global do contrato.
 
II. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 10% (dez por cento)
sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já
realizado.
III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três décimos por cento) ao dia,
até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da
parcela do fornecimento ou do serviço em mora.
 
Parágrafo Segundo: Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:
 
I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) incidente sobre o
valor ou custo da obrigação descumprida.
 
II. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 5% (cinco por cento)
sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.
 
III. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois décimos por cento) ao
dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou
custo da obrigação descumprida.
 
Parágrafo Terceiro: Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas em
lei.
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
 
Parágrafo Quinto: As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
 
Parágrafo Sexto: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
 
Parágrafo Sétimo: Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
 
Parágrafo Oitavo: Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.
 

Á É Ã Ó



06/11/2023, 09:49 SEI/GOVBA - 00037860910 - Contrato

file:///C:/Users/lrodrigo/Desktop/AGECOM LICITAÇÃO 1K5 + 1K5/CONTRATO IRDEB TX 10kW FINAL.html 7/7

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Integra o presente contrato, como se nele
estivessem transcritas, especificações do Termo de Referência do instrumento convocatório e da proposta apresentada pela
CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das
testemunhas que, abaixo subscrevem, depois de lido e achado conforme.
 

Salvador,  2021.
 
 

FLÁVIO SILVA GONÇALVES
DIRETOR GERAL DO IRDEB

 
 

HITACHI KAKUSAI LINEAR EQIPAMENTOS ELETRÔNICOS S/A
CONTRATADA

 
Testemunha:
1. ________________________________________
2. ________________________________________
        (nomes e CPFs,  legíveis).
 

Documento assinado eletronicamente por WANEIDE RAMOS BORGES, Coordenadora, em 28/10/2021, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliene Neri dos Santos Moura, Técnico Nível Superior, em 29/10/2021, às 10:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Rodrigo Openheimer, Usuário Externo, em 01/11/2021, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Silva Goncalves, Diretor Geral, em 04/11/2021, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00037860910 e o código CRC BF8AF7C3.

Referência: Processo nº 063.3817.2021.0001397-76 SEI nº 00037860910





FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa HITACHI KOKUSAI LINEAR
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S.A. , inscrita no CNPJ: 10.690.445/0001-79, sediada na Avenida
Frederico de Paula Cunha 1001, Maristela, Santa Rita do Sapucaí – MINAS GERAIS, executou para a
FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL EDUCATIVA – REDE MINAS, inscrita no CNPJ:
21.229.281/0001-29, situada na Rua Tenente Brito de Melo, 1090, 2º andar – Barro Preto – Belo
,Horizonte - MG a instalação de 01 (um) Sistema Composto por 02 Transmissores de 3kW somados,
com potência total de 6kW, conforme descrito em contrato, transcrito abaixo:

1 – Contrato 9317560/2021;

2 - O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição, sob a forma de entrega
parcelada, com instalação, ativação e garantia de equipamentos, acessórios e demais materiais necessários
para o funcionamento de Sistemas de Transmissão de Televisão Digital Terrestre, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Fazem parte deste termo:

A- Transmissor para Rede de Televisão. Aplicação: Rede de Televisão, composto de
02 transmissores; Entrada: BTS ou TS em formato ASI/IP; Banda UHF, canal 17, Potência de
3000Wrms, Potência total 6000Wrms após soma dos 2 transmissores;

B- Antena Digital tipo SLOT 4 Fendas;

C- Kit de peças e acessórios para o transmissor (cabo coaxial, conectores, abraçadeiras,
etc

D- Serviço de Infraestrutura de rede para a retransmissão do sinal digital RTVD-HD

 

3 – Período: 22/12/2021 à 21/12/2023;

4 – Quantidade: 02 Transmissores somados com potência total final de 6kWrms (3kWrms).

5 – Valor: R$ 1.220.000,00 (Um milhão e duzentos e vinte mil reais).

 

Atestamos, ainda, que o fornecimento e os serviços foram executados satisfatoriamente,
não existindo, em nossos registros, até a presente data, os fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

 

 
 

Edson Siquara de Souza
Diretor de Tecnologia Politicas de Telecomunicações

 
 

Pedro Velasquez Santos
Gerente Técnico de Operações
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Documento assinado eletronicamente por Edson Siquara de Souza , Diretor, em 07/11/2023, às 14:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Velasquez Santos, Gerente, em 07/11/2023, às 15:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 76431571 e o
código CRC ECFCBEEB.

Referência: Processo nº 2210.01.0000568/2023-90 SEI nº 76431571
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO
Nº MG20210657617

INICIAL

1. Responsável Técnico

DIEGO FABIANO ALMEIDA COSTA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1408928566

Registro: MG0000131260D MG

Empresa contratada: HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A Registro: 43281-MG

2. Dados do Contrato

Contratante: AMAZONIA CABO LTDA CPF/CNPJ: 02.311.604/0001-84

AVENIDA ANDRÉ ARAÚJO Nº: 1555

Complemento: Conjunto Morada do Sol Bairro: ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69060000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 28/01/2020

Valor: R$ 1.329.880,54 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA ANDRÉ ARAÚJO Nº: 1555

Complemento: Conjunto Morada do Sol Bairro: ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69060000

Data de Início: 10/03/2020 Previsão de término: 31/12/2021 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: COMERCIAL 

Proprietário: AMAZONIA CABO LTDA CPF/CNPJ: 02.311.604/0001-84

4. Atividade Técnica

2007 - Condução de serviço técnico Quantidade Unidade

13 - Condução de equipe de fabricação > TELECOMUNICAÇÕES > RADIODIFUSÃO > #15.2.1 - DE
RADIODIFUSÃO

1,00 un

14 - Condução de equipe de instalação > TELECOMUNICAÇÕES > RADIODIFUSÃO > #15.2.1 - DE
RADIODIFUSÃO

1,00 un

84 - Treinamento > TELECOMUNICAÇÕES > RADIODIFUSÃO > #15.2.1 - DE RADIODIFUSÃO 1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART
5. Observações

Fabricação, fornecimento e instalação de um Sistema de Transmissão de sinais de TV digital composto por 02 transmissores de televisão de 5kWrms
cada, com potência total após soma de 10kWrms, na configuração 5kWrms + 5kWrms e 01 combinador de RF em UHF. O sistema possui refrigeração
a ar e acompanham todos os cabos, conectores e demais acessórios. Também foi ministrado o treinamento da equipe do cliente.

6. Declarações

- A Resolução n° 1.094/17, CONFEA, instituiu o Livro de Ordem de obras e serviços que será obrigatório para a emissão de Certidão de Acervo
Técnico - CAT aos responsáveis pela execução e fiscalização de obras iniciadas a partir de 1º de janeiro de 2018. (Res. 1.094, Confea) . 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MG,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

7. Entidade de Classe

AEPA - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Técnicos de Pouso Alegre e Região

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DIEGO FABIANO ALMEIDA COSTA - CPF: 066.504.206-03

AMAZONIA CABO LTDA - CNPJ: 02.311.604/0001-84

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: zw9Z6
Impresso em: 20/10/2021 às 09:23:14 por: , ip: 138.94.54.106

www.crea-mg.org.br crea-mg@crea-mg.org.br

Tel: 0312732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas Gerais

Manaus, AM 20 outubro 2021
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO
Nº MG20210657617

INICIAL

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 19/10/2021 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8596041630

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: zw9Z6
Impresso em: 20/10/2021 às 09:23:14 por: , ip: 138.94.54.106

www.crea-mg.org.br crea-mg@crea-mg.org.br

Tel: 0312732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas Gerais















ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa CARAJAS FM LIMITADA, com sede à Avenida Almirante Barroso 
2190, Marco, Belém-PA. CEP: 66.093-034, inscrita no CNPJ: 04.760.351/0001-51 e 
Inscrição estadual -15.234.452-7, atesta para os devidos fins que, a empresa Hitachi 
Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos S/A, inscrita no CNPJ 19.690.445/0001-79 
e Inscrição estadual - 596.240.789.0167, com registro no CREA-MG nº 7748, nos 
forneceu satisfatoriamente a fabricação, instalação e ativação de Sistema de Difusão 
em Frequência Modulada (FM) com potência de 20.000 Watts , cujo transmissor é o 
modelo EC804HL (20kW). 

O sistema encontra-se instalado no endereço: 
Avenida Almirante Barroso 2190, Marco, Belém- PA- CEP: 66.093-034 

Declaramos ainda, que o sistema se encontra em plena operação na presente 
data. 

Atestamos a qualidade dos equipamentos, bem como a qualidade dos serviços 
e do atendimento que nos tem sido prestado, sem nada a declarar que os desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente documento. 

Belém, PA - 16 de outubro de 2024 

Atenciosamente, 

nte - - 1.312.395-5 
91) 9 6 - 1330 / daniel@tvrba.com.br 

Avenida Almirante Barroso, 2190 - Marco - CEP 66093-034 - Belém-Pará - Fone: (91) 3084-0111 
Razão Social: Rádio Carajás FM Ltda. - CNPJ 04.760.351/0001--51 - lnsc. Estadual 15.234.452-7 
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• 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-P A Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº PA20241206968 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

INICIAL 

___ 1.RnponiávelTécnico -----------------------------------DIEGO FABIANO ALMEIDA COSTA 
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1408928566 

Registro: 968430PA 
___ 2. Dados do Contrato ------------------------------------Contratante: CARAJAS FM LIMITADA 

AVENIDA ALMIRANTE BARROSO 
Complemento: CARAJAS FM 

CPF/CNPJ: 04.760.351/0001-51 
Nº: 2190 

Cidade: BELÉM 

Contrato: HKLS0021664 Celebrado em: 24/07/2024 

Bairro: MARCO 
UF:PA 

Valor: R$15.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado Ação Institucional: NENHUMA. NAO OPTANTE 
___ 3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA ALMIRANTE BARROSO 
Complemento: CARAJAS FM 
Cidade: BELÉM 

Bairro: MARCO 
UF:PA 

CEP: 66093034 

CEP: 66093034 Data de Inicio: 02/09/2024 

Finalidade: Outro 

Previsão de término: 27/12/2024 Coordenadas Geográficas: -1.431917, -48A55069 
Código: Nio Especificado Proprietário: CARA.IAS FM LIMITADA 

CPF/CNPJ: 04.760.351/0001-51 
___ 4. Atlvtdade Técnica 

5 - COORDENAÇÃO 

151 - Conduçao de Equipe de lnstalaçao > ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO> #239 - RADIODIFUSAO 

Quantidade 

1,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

Unidade 

un 

___ 5. ObNrvaçóel -------------------------------------A empresa Hitachi Kokusai Linear fabricou, forneceu, instalou e ativou sistema de transmissão em frequência modulada (FM) de 20.000 W, com transmissor modelo EC804HP (20kW). 

___ 6. Declarações --------------------------------------- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litlgio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PA, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar - Declaro que estou cumprindo as regras de colocação e manutenção de placa legível e vislvel ao público enquanto durar a execuçao da obra, instalação e serviços, confonne estabelecido no artigo 16 da lei federal 5.194/66. 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe -----------------------:-:::=~--------­NENHUMA- NAO OPTANTE 

___ 8. A81inatura1 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Belém - PA , 16 de Outubro de 2024 -------
Local data 

___ 9. lnfonnaç6es -----------------r----+---------------• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentac;ao do comprov u conferência no site do Crea. 
___ 10. Valor _________________ ,,_ ____ ___.'------------------Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 09/10/2024 Nosso Número: 10531670 

A autenticidade desta ART Pode ser verificada em: http://crea11asitac.eom.br/publico,1, com 8 chave: wx1y
8 Impresso em: 16/10/2024 às 16:26:16 por:, ip: 186.248.200.10 

www.creapa.org.br 

Tel: (91) 3219-3402 

feleconosco@aeapa.com.br 

Fax: 
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